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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 20230988. 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Cultura – SEMC. 
ORDENADOR DE DESPESAS: Luís Alberto Mota Figueira. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 008/2023. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico (SRP) nº 004/2023-SEMC. 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em Agenciamento de Artistas 
locais, regionais e nacionais para eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Cultura de Santarém. 

CONTRATO: Nº 006/2023-SEMC. 
CONTRATADA: Brasitur Eventos e Turismo LTDA. CNPJ: 23.361.387/0001-07. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/05/2023 a 29/05/2024 - 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 994.162,50 (Taxa de Administração 10,4625%). 

FISCAIS DE CONTRATO: 
Celyne Santos de Sousa e Waldeci Reis Lemos. Portaria nº 006/2023-
SEMC. 

 
I. INTRODUÇÃO 

Trata-se de análise técnica do Pregão Eletrônico (SRP) nº 004/2023-SEMC e seu respectivo Contrato 
Administrativo nº 006/2023-SEMC, cujo objeto encontra-se descrito acima. 

A documentação está arquivada em 1 (um) volume da própria Secretaria e, após análise prévia nº 
20230638 em 18/04/2023, retornou a esta Controladoria no dia 30/05/2023, às 13h48, através do 
Memorando nº 190/2023–SEMC, para análise obrigatória e posterior emissão de Parecer. 
 
II. DA ANÁLISE DO PROCESSO 

O processo licitatório em análise obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. Foi instruído 
contendo os seguintes documentos: 

NA FASE PREPARATÓRIA: 
 Relatório Prévio nº 20230638, emitido pelo Controle Interno no dia 18/04/2023 (sem paginação); 
 Memorando n° 012/2023-SEMC, de 03/04/2023, solicitando e justificando a contratação do objeto (fl. 1); 
 Pesquisa de preço realizada com as seguintes empresas: Inove Produção de Eventos e Show Bar EIRELI; 

I. Silva Pinto (Studio Ian Produções); Muiraquitã Produções e Serviços; Brasitur Eventos e Turismo LTDA 
(fls. 2/17); 

 Mapa de Média de Preços, assinado pelo Chefe do NAF, em 12/04/2023 (fl. 18); 
 Decreto nº 002/2021-GAP/PMS, de nomeação do Secretário Municipal de Cultura (fl. 19); 
 Demonstrativo de Dotação Orçamentária – Saldo Orçamentário, assinado pelo chefe do NAF em 

12/04/2023 (fl. 20); 
 Termo de Autuação do Processo Administrativo, assinado pelo Chefe do NAF, em 12/04/2023 (fl. 21); 
 Autorização para abertura do certame, assinada pelo Ordenador de Despesas em 12/04/2023 (fls. 

22/23); 
 Justificativa da Contratação, assinada pelo Ordenador de Despesas, em 12/04/2023 (fls. 24/27); 
 Nota Técnica nº 008 – SEMC, assinada pela Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos em 11/04/2023 

(fls. 28/30); 
 Planilha de Eventos Culturais 2023/2024, a serem realizados no município de Santarém, assinado pela 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos em 10/04/2023 (fls. 31/37); 
 Termo de Referência, assinado pelo Ordenador de Despesas e Chefe do NAF, em 12/04/2023 (fls. 38/47); 
 Portaria nº 029/2023-SEMG, de 24/02/2023, que designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio da 

Administração Geral da PMS e sua publicação na Imprensa Oficial no dia 28/02/2023 (fls. 48/50); 
 
NA FASE EXTERNA: 
 Edital do PE (SRP) nº 004/2023-SEMC e seus anexos (fls. 51/126); 
 Aviso de Licitação, publicado no DOU – Seção 3, nº 81, pág. 39, 28/04/2023 e no FAMEP Nº 3235, pág. 

128, de 28/04/2023 (fls. 127/129); 
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 Documentos da empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA: Proposta de Preços Inicial; Declaração 
de elaboração independente de proposta; Declaração de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
Declaração de inexistência de fatos impeditivos; Declaração de isenção de certidões municipais e 
estaduais; Declaração que não emprega menor; Declaração de ME; Declaração de inexistência de fatos 
impeditivos; Declaração de elaboração independente de proposta; Declaração de elaboração 
independente de proposta; Certificado de Registro na Junta Comercial; Alteração Contratual nº 03; 4º 
Alteração Contratual; 5ª Alteração Contratual; Consolidação do Contrato Social da Empresa; CNH das 
Sócias; Procuração Pública; Cartão de CNPJ; Comprovante de inscrição e de situação no cadastro fiscal do 
Distrito Federal; Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos; CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
SICAF; Certidão de Regularidade nº R00003/2023, Certidão Negativa de Distribuição (Ações de Falências 
e Recuperações Judiciais) 1ª e 2ª Instâncias; Balanço Patrimonial + Demonstração do Resultado + Análise 
Econômico – Financeira – 2021; Atestados de Capacidade Técnica; Certidões Negativas de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Certidões Negativas de Licitantes Inidôneos; Certidão Negativa CEIS (fls. 
130/222); 

 Vencedores do processo (fl. 223); 
 Proposta Readequada da empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA (fls. 224/228); 
 Recurso Administrativo interposto pela empresa Paulinho Produções e Execuções Musicais-EPP, no dia 

15/05/2023 (fls. 229/238); 
 Recurso Administrativo interposto pela empresa Inove Produção de Eventos e Show Bar EIRELI, no dia 

15/05/2023 (fls. 239/246); 
 Recurso Administrativo interposto pela empresa Arena Sport Show LTDA, no dia 15/05/2023 (fls. 

247/250); 
 Contrarrazões aos Recursos Administrativos da Inove Produções, Paulinho Produções e Arena Sport, que 

indeferiu os presentes recursos, assinado pela pregoeira no dia 16/05/2023 (fls. 251/281); 
 Decisão do Recurso, que mantem a decisão da pregoeira declarando a Brasitur vencedora do certame, 

assinado pelo Ordenador de Despesas no dia 23/05/2023 (fls. 282/286); 
 Ata Final (fls. 287/296); 
 Termo de Adjudicação (fl. 297): 
 Termo de Homologação (fl. 298); 
 Resultado de Julgamento, publicado no DOU – Seção 3, nº 98,    de 24/05/2023 e no FAMEP, nº 3252, de 

24/05/2023 (fls. 299/300); 
 Extrato de Publicação (fl. 301); 
 Memorando nº 053/2023-CLC, de 24/05/2023, devolvendo a pasta do processo licitatório à SEMTUR (fl. 

302); 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-SEMC do Pregão Eletrônico (SRP) nº 004/2023-SEMC. 

Assinatura: 24/05/2023. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da publicação no FAMEP. Empresa 
adjudicada e homologada: BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA-ME – CNPJ: 23.361.387/0001-07. 
Valor: R$ 94.162,50 (noventa e quatro mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que 
representa 10,4625% do CUSTO ESTIMADO DOS EVENTOS. Publicação: FAMEP Nº 3254, pág. 103, de 
26/05/2023 (fls. 303/306); 

 Portaria nº 006/2023-SEMC, de 19/04/2023, de designação dos fiscais de contrato, publicada no FAMEP 
nº 3230, de 20/04/2023 (fl. 308); 

 Aviso de Licitação do PE (SRP) nº 005/2023-SEMC, publicado no FAMEP nº 3235, de 28/04/2023, o qual 
não pertence a este processo licitatório (fl. 309); 

 Termo de Reserva Orçamentária, assinado pelo Chefe do NAF no dia 29/05/2023 (fl. 310); 
 Nota de Reserva Orçamentária nº 1793, no valor de R$ 994.162,50, de 29/05/2023 (fl. 311); 
 CONTRATO Nº 006/2023-SEMC, oriundo da ARP nº 003/2023-SEMC do PE (SRP) nº 004/2023-SEMC, 

celebrado com a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA – CNPJ: 23.361.387/0001-07. Vigência: 
29/05/2023 a 29/05/2024. Valor: R$ 994.162,50 (novecentos e noventa e quatro mil, cento e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos). Assinatura: 29/05/2023. Publicação: DOU – Seção 3, nº 102, pág. 244, 
de 30/05/2023 e no FAMEP nº 3257, pág. 163, de 31/05/2023 (fls. 312/321). 
 

III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária para custeio do objeto licitado ocorrerá na seguinte classificação: 
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Dotação Orçamentária: 13.392.0007.2.141 (Apoio e incentivo as manifestações culturais) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Ficha: 1264 
Fonte: 1.500 
 
IV. CONCLUSÃO 

Diante da análise dos autos, concluímos que o Pregão Eletrônico (SRP) nº 004/2023-SEMC e seu 
respectivo Contrato Administrativo nº 006/2023-SEMC, encontra-se revestido das formalidades legais, 
conforme determina a Lei nº 8.666/93 e demais Instrumentos correlatos. RECOMENDA-SE: A inserção no 
Mural de Licitações do TCM/PA, sítio da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br (Portal da Transparência de 
Santarém) e Sistema Contábil. 

Ressalta-se, que neste dia foi comprovada a autenticidade das certidões de regularidade fiscal, 
trabalhista e cível da empresa vencedora do certame Brasitur Eventos e Turismo LTDA, acostadas às fls. 186 
a 193, conforme comprovantes anexos. 

 Santarém/PA, 5 de junho de 2023. 

 
 
 
 

Kelyane Gomes da Silva 
Assessora Técnica de Controle Interno II 

Decreto nº 057/2023-GAP/PMS 

 
Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 
Decreto nº 024/2021-GAP/PMS 
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